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EXCELENTÍSSIMO

SENHOR

PRESIDENTE

DEPUTADOS FEDERAIS DO BRASIL



DA



CÂMARA



DOS



Palácio do Congresso Nacional

Praça dos Três Poderes - Brasília – DF

Brasil - CEP 70160-900



FENATEMA

FEDERAÇÃO

NACIONAL

DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, TRANSMISSÃO DE DADOS VIA REDE

ELÉTRICA,

ABASTECIMENTO

DE

VEÍCULOS

AUTOMOTORES

ELÉTRICOS, TRATAMENTO DE ÁGUA E MEIO AMBIENTE,1 entidade

sindical de grau superior, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº

62.286.034/0001-41, estabelecida à Rua Thomaz Gonzaga n. 61, Liberdade,

São Paulo – SP, CEP: 01.506-020, por intermédio de seu Presidente

EDUARDO DE VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO 2, brasileiro,

inscrito no CPF nº 186.048.928-18 e RG 21.332.611-5 SSP/SP3, residente e

domiciliado na Rua Thomaz Gonzaga, 61, Liberdade – São Paulo SP com

fundamento nos arts. 51, I e 52, I, da Constituição da República, e no art. 14 da

Lei nº 1.079, de 1950, vem perante Vossa Excelência apresentar:



DENÚNCIA DE CRIME DE RESPONSABILIDADE



em face do Sr. MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA, brasileiro, casado,

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, portador da cédula de identidade 2586876 e

inscrito no CPF/MF 069.319.878-87, com endereço profissional na Praça dos

Três Poderes, Palácio do Planalto, Gabinete Presidencial, CEP: 70.150-900,

Brasília-DF.
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1. DOS FATOS



Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa Legislativa do Povo

o Brasil passa por grave crise em suas instituições, no momento em que o

Executivo Nacional não encontra mais elementos para se sustentar em face

dos arbitrários e amplamente divulgados atos praticados pelo Presidente da

República Michel Temer, no curto tempo de seu mandato.



Na última semana a crise se agravou com a divulgação pela

mídia de tratativas do Presidente com um dos donos da empresa JBS, Joesley

Batista, o que culminou em abertura de inquérito para investigação pelo

Supremo Tribunal Federal, após oferecimento pela Procuradoria Geral da

República.



Nas conversas gravadas, está nítido que o Presidente ouviu do

empresário a prática de crimes de peculato, previsto no Código Penal

Brasileiro, quando este último afirmou veementemente que “teria comprado”

juízes e um Procurador da República, fatos aos quais o Presidente se manteve

inerte.



Também resta claro nos diálogos informação de que o ex

Presidente da Câmara dos Deputados Eduardo Cunha recebia valores para

permanecer em silêncio, posições ratificadas pelo Presidente, uma vez que ao

ouvir, apenas asseverou “Tem que manter isso, viu”.



Além disso, as gravações deixam claro que o Presidente da

República fez indicação direta ao empresário do nome do Deputado Rodrigo

Rocha Loures, seu ex-assessor, para tratar dos interesses da JBS, com o

intuito de desenvolver articulações com o CADE, rendendo milhões de reais à

JBS.
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Veja-se do relato profundamente descritivo pelo jornal “O

GLOBO” no dia 17 de maio de 20174:

“Na tarde de quarta-feira passada, Joesley Batista e o seu

irmão Wesley entraram apressados no STF e seguiram

direto para o gabinete do ministro Edson Fachin. Os donos

da JBS, a maior produtora de proteína animal do planeta,

estavam acompanhados de mais cinco pessoas, todas da

empresa. Foram lá para o ato final de uma bomba atômica

que explodirá sobre o país — a delação premiada que

fizeram, com poder de destruição igual ou maior que a da

Odebrecht. Diante de Fachin, a quem cabe homologar a

delação, os sete presentes ao encontro confirmaram: tudo

o que contaram à Procuradoria-Geral da República em abril

foi por livre e espontânea vontade, sem coação.

É uma delação como jamais foi feita na Lava-Jato:

Nela, o presidente Michel Temer foi gravado em um diálogo

embaraçoso. Diante de Joesley, Temer indicou o deputado

Rodrigo Rocha Loures (PMDB-PR) para resolver um

assunto da J&amp;F (holding que controla a JBS).

Posteriormente, Rocha Loures foi filmado recebendo uma

mala com R$ 500 mil enviados por Joesley.

Temer também ouviu do empresário que estava dando a

Eduardo Cunha e ao operador Lúcio Funaro uma mesada

na prisão para ficarem calados. Diante da informação,

Temer incentivou: "Tem que manter isso, viu?".

Aécio Neves foi gravado pedindo R$ 2 milhões a Joesley. O

dinheiro foi entregue a um primo do presidente do PSDB,

numa cena devidamente filmada pela Polícia Federal. A PF

rastreou o caminho dos reais. Descobriu que eles foram

depositados numa empresa do senador Zeze Perrella

(PSDB-MG).

Joesley relatou também que Guido Mantega era o seu

contato com o PT. Era com o ex-ministro da Fazenda de

Lula e Dilma Rousseff que o dinheiro de propina era

negociado para ser distribuído aos petistas e aliados.

Mantega também operava os interesses da JBS no BNDES.
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Joesley revelou também que pagou R$ 5 milhões para

Eduardo Cunha após sua prisão, valor referente a um saldo

de propina que o peemedebista tinha com ele. Disse ainda

que devia R$ 20 milhões pela tramitação de lei sobre a

desoneração tributária do setor de frango.

Pela primeira vez na Lava-Jato foram feitas "ações

controladas", num total de sete. Ou seja, um meio de

obtenção de prova em flagrante, mas em que a ação da

polícia é adiada para o momento mais oportuno para a

investigação. Significa que os diálogos e as entregas de

malas (ou mochilas) com dinheiro foram filmadas pela PF.

As cédulas tinham seus números de série informados aos

procuradores. Como se fosse pouco, as malas ou mochilas

estavam com chips para que se pudesse rastrear o

caminho dos reais. Nessas ações controladas foram

distribuídos cerca de R$ 3 milhões em propinas

carimbadas durante todo o mês de abril.

Se a delação da Odebrecht foi negociada durante dez

meses e a da OAS se arrasta por mais de um ano, a da JBS

foi feita em tempo recorde. No final de março, se iniciaram

as conversas. Os depoimentos começaram em abril e na

primeira semana de maio já haviam terminado. As

tratativas foram feitas pelo diretor jurídico da JBS,

Francisco Assis e Silva. Num caso único, aliás, Assis e

Silva acabou virando também delator. Nunca antes na

história das colaborações um negociador virara delator.

A velocidade supersônica para que a PGR tenha topado a

delação tem uma explicação cristalina. O que a turma da

JBS (Joesley sobretudo) tinha nas mãos era algo nunca

visto pelos procuradores:

conversas comprometedoras gravadas pelo próprio

Joesley com Temer e Aécio — além de todo um histórico

de propinas distribuídas a políticos nos últimos dez anos.

Em duas oportunidades em março, o dono da JBS

conversou com o presidente e com o senador tucano

levando um gravador escondido — arma que já se revelara

certeira sob o bolso do paletó de Sérgio Machado, delator

que inaugurou a leva de áudios comprometedores.

Ressalte-se que essas conversas, delicadas em qualquer

época, ocorreram no período mais agudo da Lava-Jato.

Nem que fosse por medo, é de se perguntar: como alguém
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ainda tinha coragem de tratar desses assuntos de forma

tão desabrida?

Para que as conversas não vazassem, a PGR adotou um

procedimento inusual. Joesley, por exemplo, entrava na

garagem da sede da procuradoria dirigindo o próprio carro

e subia para a sala de depoimentos sem ser identificado.

Assim como os outros delatores.

Ao mesmo tempo em que delatava no Brasil, a JBS

mandatou o escritório de advocacia Trench, Rossi e

Watanabe para tentar um acordo de leniência com o

Departamento de Justiça dos EUA (DoJ).

Fechá-lo é fundamental para o futuro do grupo dos irmãos

Batista. A JBS tem 56 fábricas nos EUA, onde lidera o

mercado de suínos, frangos e o de bovinos. Precisa

também fazer um IPO (abertura de capital) da JBS Foods

na Bolsa de Nova York.

Pelo que foi homologado por Fachin, os sete delatores não

serão presos e nem usarão tornozeleiras eletrônicas. Será

paga uma multa de R$ 225 milhões para livrá-los das

operações Greenfield e Lava- Jato que investigam a JBS há

dois anos. Essa conta pode aumentar quando (e se) a

leniência com o DoJ for assinada. (Colaborou Guilherme

Amado)”

Os fatos narrados são graves e não guardam compatibilidade

com a postura que se espera do chefe do Executivo Nacional.



Vale ressaltar que em pronunciamento oficial do dia 20 de maio

de 2017 o Presidente não desmentiu os diálogos, apenas tentou realizar

interpretações diversas do que fora apresentado afirmando que “não haveria

problema em ouvir lamúrias”.



Ora, então de fato ocorreram os encontros e conversas, bem

como se ouviu dos empresários os crimes cometidos, sem qualquer postura

por parte do maior representante do país para rechaçar tais crimes.
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Não há medida cabível senão a instauração do processo de

impeachment com a finalidade de, considerando os graves atos apontados em

nome do Presidente, investigar o cometimento de crimes de responsabilidade

durante o cargo de Presidente da República, por esta Egrégia Casa do Povo.



2. DA COMPETÊNCIA DA FENATEMA PARA INGRESSO COM DENÚNCIA

CONTRA O PRESIDENTE DA REPÚBLICA



A FENATEMA é entidade sindical de grau superior, sem fins

lucrativos, prazo de duração indeterminado, constituída para representação e

coordenação dos sindicatos a ela filiados com representação estatutária da

categoria dos trabalhadores representados, conforme o Estatuto anexo.



Dentre as suas finalidades, dispostos em seu Estatuto (arts. 6º),

está a defesa dos direitos e interesses sindicais, sociais e políticos das

entidades sindicais e associações profissionais a ela filiadas. Eis os termos:



Art. 6º.- A Federação tem por finalidade

I - a coordenação, proteção, representação legal e

orientação geral da categoria dos trabalhadores referida

no artigo 1º, buscando obter com os poderes públicos

constituídos e demais entidades de classe o sentido da

solidariedade social, na defesa de todos os interesses

dos trabalhadores e da cidadania, inclusive difusos, e

com o Estado, como órgão técnico e consultivo, no

estudo e na solução de problemas que se

relacionarem com a categoria que representa e

fazemos representar, na forma da lei, em todos os

órgãos em que participem trabalhadores;

b) lutar por empregos decentes, melhores salários, melhor

remuneração por condições de trabalho que seja cada

vez mais humanas, mais dignas; pelo progresso de toda

a

sociedade,

pela

paz

pela

liberdade,

a

autodeterminação de todos os trabalhadores,
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especialmente, nas profissões

organizações associadas;



representadas



pelas



c) a defesa dos interesses da categoria representada,

inclusive os difusos ou individuais de seus membros

associados, em juízo ou fora dele, estabelecer convênios

e relacionar-se com entidades congêneres, públicas

ou privadas, nacionais ou internacionais, desde que

legalmente permitidas, e suscitar dissídios ou

negociações coletivas de natureza trabalhista, com vistas

a conquistas dentro do campo do direito.

Veja-se que suas atribuições não se restringem ao campo de

atuação em nome de apenas os trabalhadores que dela fazem parte. É

também entidade que tem papel importante para o desenvolvimento dos

direitos sociais.



Por isso, a Federação é competente para ingressar com a

denúncia à Câmara dos Deputados para processar o pedido de impeachment

do Presidente da República, já que o pedido pode ser proposto por qualquer

cidadão que tenha conhecimento de crimes durante o mandato:



LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950.

“DA DENÚNCIA

Art. 14. “É permitido a qualquer cidadão denunciar o

Presidente da República ou Ministro de Estado, por crime

de responsabilidade, perante a Câmara dos Deputados.”

Sendo a FENATEMA representante de todos os trabalhadores

em energia, água e meio ambiente, com papel institucional na luta de direitos

trabalhistas e observância da legislação, com o permissivo supramencionado,

possui legitimidade para o presente pleito denunciatório.
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3. DOS



CRIMES



DE



RESPONSABILIDADE



COMETIDOS



PELO



PRESIDENTE DA REPÚBLICA



Todas as informações divulgadas que envolvem o Presidente

da República importam diretamente em flagrante crime de responsabilidade,

disposto na Constituição Federal e Lei 1.079/50:



Constituição Federal - ART. 85

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do

Presidente da República que atentem contra a Constituição

Federal e, especialmente, contra:

I - a existência da União;

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder

Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes

constitucionais das unidades da Federação;

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;

IV - a segurança interna do País;

V - a probidade na administração;

VI - a lei orçamentária;

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial,

que estabelecerá as normas de processo e julgamento.

Lei 1.079/50, - que regula o processo de impeachment

“Art. 4º São crimes de responsabilidade os atos do Presidente

da

República que atentarem contra a Constituição Federal, e,

especialmente, contra:

[...]

V - A probidade na administração;

[...]

CAPÍTULO V - DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA

ADMINISTRAÇÃO

Art. 9º São crimes de responsabilidade contra a probidade na

administração:

[...]

7 - proceder de modo incompatível com a dignidade, a

honra e o decôro do cargo.
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Além disso, feriu o disposto na Lei que rege o serviço público

ao não tomar atitudes que importassem na comunicação de autoridades

competentes dos crimes cometidos pelo empresário, concorrendo para a

prática delituosa, uma vez que permaneceu omisso, logo há delito funcional:

Lei 8112/1990 – rege o regime jurídico dos servidores

públicos



Art. 116. São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II - ser leal às instituições a que servir;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir

as

ordens

superiores,

exceto

quando

manifestamente ilegais;

V - atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas,

ressalvadas as protegidas por sigilo;

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito

ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão

do cargo ao conhecimento da autoridade superior ou,

quando houver suspeita de envolvimento desta, ao

conhecimento de outra autoridade competente para

apuração; (Redação dada pela Lei nº 12.527, de 2011)

VII - zelar pela economia do material e a conservação do

patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;

IX - manter

conduta

compatível

com

a

moralidade

administrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de

poder.

O



Presidente,



indubitavelmente



cometeu



crimes



de



responsabilidade previstos na Constituição Federal, conforme destacados, já

que contribuiu para obstruir o livre exercício das instituições, agiu contra a
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